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EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2023 
PROCESSO Nº 079/2023 – CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE OGU N° 931926/2022 
– OPERAÇÃO 1083388-72, CONFORME PROJETO BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

EMPRESA: GOMES & AZEVEDO LTDA, CNPJ: 03.688.640/0001-24, VALOR: R$ 324.175,50, DOTAÇÃO: 05.001-1068-
4.4.90.51.00 (OBRAS E INSTALAÇÕES). 
 
 

PORTARIA Nº 022/2023 
 

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público da 
Câmara Municipal de Rochedo/MS, e dá outras providências”  

 
FÁBIO FRANCO, Presidente da Câmara Municipal de Rochedo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 30, VII, “f”, do Regimento interno desta Casa de Leis. 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E: 

Art. 1º - Conceder 15(quinze) dias de férias correspondente ao período de 01 de Janeiro de 2022 a 01 de Janeiro de 2023, a 
ser usufruída a partir do dia 01 de novembro de 2023 a 16 de novembro de 2023, o Servidor Público CELSO SOUZA 
MARQUES, Assistente Parlamentar – ADI 350. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE. 

 
CUMPRA-SE. 

 
Rochedo, 30 de outubro de 2.023. 

 
 

FÁBIO FRANCO 
Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS  

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 379/2023 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991, ... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 17 (DEZESSETE) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei 

Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 20 de outubro de 2023 até 06 de novembro de 2023, ao 

funcionário Pública Municipal, RINALDO MORISCO VICENTINI, lotada na Secretaria de Administração e Finanças, da 

estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 20 de outubro 
de 20223.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Trinta Um dias do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

P O R T A R I A N° 378/2023 
 

 “Dispõe sobre Licença por falecimento do pai” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 144, item III, letra B, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 
10 de abril de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

 Artigo 1º - Conceder 05 (cinco) dias de Licença por Falecimento do Pai, a partir do dia 27 de Outubro de 2023 a 01 de 
Novembro de 2023 a Sra. NADOLI RODRIGUES RATIER, exercendo a função de Motorista, na Secretaria de Saúde e 
Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 27 de outubro de 
2023 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Trinte e Um dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito municipal 
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